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 CÂMARA  MUNICIPAL  DE NOVA  FRIBURGO

  GABINETE DO VEREADOR CLÁUDIO DAMIÃO


Nova Friburgo, 6 de Abril de 2011

INDICAÇÃO LEGISLATIVA     

Exmo. Presidente da Câmara Municipal

Vereador Sérgio Xavier

SOLICITO, na forma regimental, à Mesa Diretora, o envio de mensagem ao Exmo. Sr. Prefeito, cujo escopo é atender os objetivos do seguinte anteprojeto de lei:

ANTEPROJETO DE LEI

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 3.460, DE 21 DE JULHO DE 2005 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 1°. O art. 4º da Lei Municipal nº 3.460, de 21 de julho de 2005 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art 4º - (…) 

I – (…).

II – (…).

III – (…).

IV – (…).

§ 1º – O Presidente, a Comissão Executiva e a Comissão de Orçamento, Finanças, Controle e Avaliação do Conselho Municipal de Saúde de Nova Friburgo serão eleitos na primeira Reunião Ordinária do Colegiado Pleno, respeitando-se os critérios de paridade estabelecidos nesta Lei.

§ 2º - Os representantes do governo nestas Comissões serão indicados pelo Secretário Municipal de Saúde .

Art. 2º. Fica suprimido o § 3º do art. 4º da Lei Municipal nº 3.460, de 21 de julho de 2005.

Art. 3°. Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cláudio Damião

Vereador

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem o fim de alterar a redação do artigo 4º da Lei Municipal nº 3.460, de 21 de julho de 2005, permitindo assim que o Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Nova Friburgo seja eleito.

A atual redação não possibilita a eleição no momento em que assegura que “o Secretário Municipal de Saúde será o Presidente do Conselho Municipal de Saúde-NF”.

Tal iniciativa democratiza o Conselho na medida em que possibilita que todos o seus membros participem a escolha do presidente além e que assim esteja um legítimo representante dos conselheiros de corresponder a uma antiga reivindicação dos membros do Conselho e, na reunião do dia 04/04/11, foi endossada pela atual secretária de saúde Drª Jamila Calil.

Na expectativa de ver acolhida a presente proposta pelo Exmo. Sr. Prefeito, requeiro a V.Exa. o encaminhamento ao Plenário para votação e aprovação da mesma.

Cláudio Damião

Vereador
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